
  

ATA DA REUNIÃO DO DIA 31/05/2022 

COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 12.204, DE 28/04/2022 

Aos trinta e um dias do mês de maio de 2022, às 14:40h, reuniram-se na sala de reuniões da 1 
Subsecretaria de Licitações e Compras – SSLICOM, da Secretaria de Transformação Digital e 2 
Administrativa - STDA, localizada no térreo do Prédio Sede da Prefeitura de Juiz de Fora (Avenida 3 
Brasil, 2001 – Centro – Juiz de Fora/MG) os membros da Comissão Especial instituída pela Portaria nº 4 
12.204, de 28 de abril de 2022. Presentes na reunião os seguintes membros titulares: Alexei Von 5 
Randow Xavier, representante da Secretaria de Recursos Humanos – SRH, Marco Antônio Fonseca, 6 
representante da Câmara Municipal de Juiz de Fora, Matheus Jacometti Masson, representante da 7 
Secretaria da Fazenda – SF, Eneliza Camila de Oliveira, representante da Juiz de Fora Previdência – 8 
JFPREV e Antônio Carlos de Santana, representante dos servidores públicos do Município de Juiz de 9 
Fora, membro suplente: Cintia Santana de Macedo, lotada na Secretaria da Fazenda. Justificada as 10 
ausências de Matheus Jacometti Masson, representante da Secretaria da Fazenda – SF, em razão de 11 
outros compromissos profissionais na Prefeitura de Juiz de Fora e de Marco Antônio Picoli de 12 
Oliveira, lotado na Juiz de Fora Previdência – JFPREV, membro suplente, em razão de outros 13 
compromissos profissionais na autarquia previdenciária. O Presidente da Comissão Especial, Alexei 14 
Von Randow Xavier, iniciou a reunião com a verificação por todos da única proposta de melhoria 15 
recebida no e-mail selecaoefpc@pjf.mg.gov.br, no período de 27/05/2022 a 30/05/2022, nos termos do 16 
item 7.1.2.1 do Edital de Seleção Pública nº 001/2022, a saber: Fundação CEEE de Seguridade Social 17 
– ELETROCEEE, encaminhada no dia 27/05/2022 (sexta-feira). Tendo a mesma sido encaminhada 18 
dentro do prazo fixado no Edital de Seleção Pública nº 001/2022, ou seja, tempestivamente. A 19 
melhoria da proposta da Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE consiste no 20 

oferecimento de “benefício por sobrevivência de assistido” ao plano Família Previdência 21 

Municípios (CNPB nº 2021.0015-47), que “consiste em uma renda mensal vitalícia, paga aos 22 

assistidos que estiverem recebendo benefício e sobreviverem além do prazo de pagamento do 23 

benefício de aposentadoria ou da pensão por morte. Trata-se de um benefício opcional que o 24 

participante pode contratar em conjunto com o plano previdenciário.” Desta forma, por ser 25 

um benefício de risco de renda mensal continuada, a Comissão Especial entende que a 26 

pontuação conferida na primeira fase, para o item 2.8, do Anexo I, do Edital de Seleção Pública 27 

nº 001/2022, não sofrerá alteração. Como não foram apresentadas outras propostas de “melhoria da 28 
proposta”, permanece a classificação da primeira fase, ou seja, Fundação CEEE de Seguridade Social 29 
– ELETROCEEE, em 1º lugar, com 233 (duzentos e trinta e três) pontos, e BB Previdência – Fundo de 30 
Pensão do Banco do Brasil, em 2º lugar, com 220,50 (duzentos e vinte inteiros e meio) pontos, 31 
conforme Parecer Técnico desta Comissão Especial, nos termos do item 7.1.2.2 do Edital de Seleção 32 
Pública nº 001/2022, em anexo. Fica o presidente da Comissão autorizado a providenciar as 33 
publicações necessárias, tanto no Diário Oficial Eletrônico do Município de Juiz de Fora, quanto em 34 
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/ outras_modalidades/2022/index.php, referentes ao 35 
resultado preliminar da segunda fase, nos termos do item 7.7, do Edital de Seleção Pública nº 36 
001/2022. Nada mais havendo a se tratar, foi encerrada a reunião às 15:10h. E para constar, eu, 37 
Eneliza Camila de Oliveira, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por mim 38 
e por todos os presentes no formato digital, através da plataforma Prefeitura Ágil. ////////////////////////////// 39 

 

Eneliza Camila de Oliveira 
Representante da JFREV 
Secretária da Comissão 

 

Alexei Von Randow Xavier 
Representante da SRH 

Presidente da Comissão 
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Marco Antônio Fonseca 
Representante da CMJF 

 

Antônio Carlos Santana 
Representante dos Servidores Públicos 

 do Município de Juiz de Fora 
 

Cintia Santana de Macedo 
Suplente – SF 
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ANEXO ÚNICO 

 

PARECER TÉCNICO 

 

(ITEM 7.1.2.2 – EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022) 

 

A COMISSÃO ESPECIAL, instituída pela Portaria nº 12.204, de 28 de abril de 2022, após 

verificação das “melhorias de propostas” no e-mail selecaoefpc@ pjf.mg. gov.br, no período 

de 27/05/2022 a 30/05/2022, nos termos do item 7.1.2.1 do Edital de Seleção Pública nº 

001/2022, e dentro do prazo fixado no item 12.1, do mencionado Edital de Seleção Pública, 

constatou o recebimento de uma única “melhoria de proposta” da Fundação CEEE de 

Seguridade Social – ELETROCEEE, encaminhada no dia 27/05/2022 (sexta-feira), ou seja, 

tempestivamente. 

A proposta de melhoria apresentada se limitou ao oferecimento de “benefício por 

sobrevivência de assistido” ao plano Família Previdência Municípios (CNPB nº 2021.0015-

47), que “consiste em uma renda mensal vitalícia, paga aos assistidos que estiverem 

recebendo benefício e sobreviverem além do prazo de pagamento do benefício de 

aposentadoria ou da pensão por morte. Trata-se de um benefício opcional que o participante 

pode contratar em conjunto com o plano previdenciário.”. 

Desta forma, é possível concluir que além dos benefícios de risco com renda mensal 

continuada já ofertados na proposta inicial, avaliada na primeira fase, da Seleção Pública nº 

001/2022, foi oferecido mais um benefício de risco de renda mensal continuada, facultativo. 

Verificando a tabela de pontuação constante no item 2.8, do Anexo I, do Edital de Seleção 

Pública nº 001/2022, e, ainda, a pontuação atribuída na primeira fase da seleção pública à 

Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE, é possível constatar a obtenção de 

15 (quinze) pontos, naquele momento, correspondentes a “1 benefício de risco ofertado de 

renda mensal continuada decorrente de morte do participante titular e 1 benefício de risco 

ofertado de renda mensal continuada decorrente de invalidez do participante titular”. 

Considerando que todos os benefícios de risco ofertados pela ELETROCEEE são de renda 

mensal continuada, inclusive aquele ofertado na fase de “melhoria da proposta”, e que para se 

alcançar 20 (vinte) pontos no item 2.8, do Anexo I, do Edital de Seleção Pública nº 001/2022, 

seriam necessários “2 benefícios de risco ofertados de renda mensal continuada decorrente 

de morte ou invalidez do participante titular e 1 ou mais benefícios de risco ofertados que 

não sejam de renda mensal continuada decorrentes de morte ou invalidez do participante 

titular”, a Comissão Especial conclui que a pontuação já atribuída na primeira fase da seleção 

pública encontra-se adequada ao quantitativo e tipo de benefícios de risco oferecidos pela 

ELETROCEEE. 

Assim, a pontuação final não deve sofrer qualquer alteração, pois, conforme já mencionado, a 

única “melhoria de proposta” recebida foi a analisada acima. 

Isto posto, a Comissão Especial conclui pela manutenção da classificação e pontuação obtidas 

pelas proponentes na primeira fase, sem qualquer alteração, permanecendo o resultado a 

saber: Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE, em 1º lugar, com 233 
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(duzentos e trinta e três) pontos, e BB Previdência – Fundo de Pensão do Banco do Brasil, em 

2º lugar, com 220,50 (duzentos e vinte inteiros e meio) pontos. 

Quanto à pontuação obtida nas duas fases da Seleção Pública por Fundação CEEE de 

Seguridade Social – ELETROCEEE, classificada em 1º lugar, passamos às seguintes 

considerações: 

1) Foi habilitada em 16/05/2022 para participar da Seleção Pública por atender a todos os 

requisitos constantes do item 5 do Edital de Seleção Pública nº 001/2022, conforme abaixo: 

 
2) Obteve pontuação na Seleção Pública, prevista no Anexo I, do Edital de Seleção Pública nº 

001/2022, conforme abaixo, atendendo às exigências mínimas previstas no item 7.1.1.3 do 

mencionado Edital de Seleção Pública. 
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3) Apresentou em 27/05/2022 “melhoria de proposta”, tempestivamente, com o oferecimento 

de “benefício por sobrevivência de assistido” ao plano Família Previdência Municípios 

(CNPB nº 2021.0015-47), que “consiste em uma renda mensal vitalícia, paga aos assistidos 

que estiverem recebendo benefício e sobreviverem além do prazo de pagamento do benefício 

de aposentadoria ou da pensão por morte. Trata-se de um benefício opcional que o 

participante pode contratar em conjunto com o plano previdenciário.”, ou seja, benefício de 

risco com renda mensal continuada, passando a constar no item 2.8, do Anexo I, do Edital de 

Seleção Pública nº 001/2022, “Proposta Técnica”, 5 (cinco) benefícios de risco com renda 

mensal continuada, sem alteração na pontuação atribuída na primeira fase da Seleção Pública. 

4) Obteve, após as verificações da segunda fase, pontuação final na Seleção Pública 

totalizando 233,00 (duzentos e trinta e três) pontos, o que a classifica em 1º lugar, sendo a 

melhor escolha técnica. 

Este é o PARECER TÉCNICO da Comissão Especial, instituída pela Portaria nº 12.204, de 

28 de abril de 2022. 

Juiz de Fora, 31 de maio de 2022. 
 

Eneliza Camila de Oliveira 
Representante da JFREV 
Secretária da Comissão 

 

Alexei Von Randow Xavier 
Representante da SRH 

Presidente da Comissão 
 

 

Marco Antônio Fonseca 
Representante da CMJF 

 

Antônio Carlos Santana 
Representante dos Servidores Públicos 

 do Município de Juiz de Fora 
 

Cintia Santana de Macedo 
Suplente – SF 
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